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I§DICAÇÀO \' 4962026

Scnhor Presidentc. apÍesento à Vossa Excclôneia. nos tcmtos do art. 1i3 ao art. 115

do Regirnenro Interno. a presente Tndicaçào. SLiGERIliDtl ao Sr. Prefeito lvíunicipal, Fiávicr

Cósar Bruno T'cireira Fllho. Lrern como à Secrctária de lnfiacsu.rltul'a, Sra. Kívia Lír,ia Rocha

ele Olireira Jacinto. que sejam *clotadas âs prof idêneias necessárias pâra a construção de

urna Âreninha na localidade de Pernambuquinho. no l{unicipio de Amontada.

JU§TIFICÂTIYA

A presente Indicação tsrrr como objetivo atender a um pedido da comunidade da

locaiidade de Pemambuquinho, que necessita de um espaço adequado para a prática de

esportes elazer.

A conskução de ::ma ,4.reniaha será de graade importância ?ara os moradore§,

principalmeote pâra os jovens, qus tetãü um loeai apÍopriado para a príúica esportiva,

incentivando hábitos saudáveis e prolrl*vendo a integraçãc da ccmunídade.

Alêm disso, o espâço paderá ser utilizado pâÍa a reabzaçáo de eventos e atividades

sociais, contribuinda para o fortalecimento da convivêrcia entre os moradores.

Assim, a implantação da ,A.reninha b'ara beneficios significativos psra a localidade,

proporcionando mais qualidade de vida e bem-e§tar para ã população-

Nestes teftnos, peço deferimeato.

Flenária Pedro lacintc de Oliveira, aos 31 de março de 2026'
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